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ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ACADÊMICA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 1 

(CONSUNI), DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA). Aos 02 (dois) dias do mês de junho do 2 

ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 14h, em videoconferência, por meio da Plataforma 3 

Conferência Web RNP, reuniu-se a Câmara Acadêmica do Conselho Universitário da Universidade 4 

Federal do Cariri, em reunião convocada e presidida pelo Prof. José Robson Maia de Almeida, 5 

Presidente da Câmara Acadêmica e Pró-Reitor de Cultura. Fizeram-se presentes os seguintes 6 

membros da Câmara Acadêmica: José Robson Maia de Almeida (Presidente da Câmara Acadêmica 7 

e Pró-Reitor de Cultura), Fabiana Aparecida Lazzarin (Vice-Presidente e Pró-Reitora de Extensão), 8 

Rodolfo Jakov Saraiva Lôbo (Pró-Reitor de Graduação), Edson Otoniel da Silva (Pró-Reitor Adjunto 9 

de Graduação), Laura Hévila Inocencio Leite (Vice-Reitora e Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação 10 

e Inovação), Nilo César Batista da Silva (Representante dos diretores(as) das Unidades Acadêmicas), 11 

Carlos Renato de Lima Brito (Representante dos Coordenadores(as) dos cursos de graduação), Paulo 12 

Eduardo Silva Lins Cajazeira (Representante dos(as) Coordenadores(as) dos cursos de Pós-13 

Graduação), Thiago Mielle Brito Ferreira Oliveira (Representante dos docentes dos projetos de 14 

pesquisas), Elane Abreu de Oliveira (Representante dos(as) docentes das coordenações dos cursos, 15 

projetos e programas de extensão), Cristiane Marinho Uchôa Lopes (Representante dos(as) 16 

docentes das coordenações dos cursos, projetos e programas de extensão), Milton Jarbas Rodrigues 17 

Chagas (Representante dos docentes), Francilda Alcântara Mendes (Representante dos Técnicos-18 

Administrativos), Francisco de Assis Nogueira (Representante dos Técnicos-Administrativos), 19 

Audivânia Rodrigues da Silva (Representante dos(as) Discentes do Ensino de Pós-graduação), 20 

Emanuelle Pereira dos Santos (Representante dos(as) discentes do ensino de graduação). Demais 21 

participantes: José Katulo Amadeu Ferreira (Secretário dos Órgãos Deliberativos Superiores), 22 

Márcio Gandhi Figueiredo Temóteo (Chefe do Núcleo Gestor da Secretaria dos Órgãos Deliberativos 23 

Superiores), Jeosadaque Neemias Tavares Moreira Santos, Maria Isabel Alexandre Oliveira, Mateus 24 

Dutra Santiago, Ivanildo Lopes da Silva, João Nathanael Sales Rodrigues, José Valmir Feitosa e 25 

Plácido Andrade. Havendo quórum, o Presidente da Câmara Acadêmica cumprimentou os presentes 26 

e declarou abertos os trabalhos. 1. Expediente. 1.1 – Inclusão de matéria na ordem do dia: O 27 

professor Carlos Renato de Lima Brito, representante dos(as) coordenadores(as) dos cursos de 28 

graduação, pediu a inclusão do processo referente ao restabelecimento de vínculo da discente Jane 29 

Paulino Pereira, justificando que em outra reunião da Câmara Acadêmica o pedido de 30 

restabelecimento de vínculo já havia sido deferido, entretanto, quando a solicitação  foi executada 31 

pela Prograd, notou-se que o plano de estudo anexado ao processo tinha como data o semestre 32 

2021.2, sendo que o correto seria 2020.2, visto que a execução do plano deve ocorrer no semestre 33 

subsequente. A estudante encaminhou um novo plano de estudo retificando a data e, dessa forma, 34 

o professor pediu orientação sobre como aconteceria a inclusão do documento retificado. O 35 

secretário dos Órgãos Deliberativos Superiores, José Katulo Amadeu Ferreira, sugeriu que o 36 

processo não fosse incluído na ordem do dia e que após os procedimentos da Prograd emitiria um 37 

ad referendum o mais rápido possível. O professor aceitou a proposta de encaminhamento e retirou 38 

o pedido de inclusão de pauta. 1.2 – Exclusão de matéria na ordem do dia: Houve o pedido de 39 



 

 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Cariri 

Conselho Universitário 

Câmara Acadêmica 
 

____________________________________________________________________________________ 

Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 - Cidade Universitária - Juazeiro do Norte - CE - Fone (88) 3221-9480  

Site: www.ufca.edu.br - e-mail: conselhos@ufca.edu.br 

exclusão do ponto de pauta referente ao processo n. 23507.001381/2021-09, que trata sobre a 40 

apreciação da Política de Extensão da UFCA, solicitado pela professora Fabiana Aparecida Lazzarin, 41 

Pró-reitora de Extensão. A conselheira explicou que o funcionamento da Pró-reitoria é 42 

independente da política de extensão, pois esta é apenas um manual de princípios. Justificou que 43 

soube que o professor Rodolfo Jakov Saraiva Lôbo, Pró-reitor de Graduação, iria pedir vistas do 44 

processo, dessa forma, entrou em contato com o relator para pedido de desculpas e com o 45 

procurador para maiores esclarecimentos. Finalizou sua fala argumentando que a retirada da pauta 46 

no momento seria por consideração à equipe da Proex, que estava muito desgastada. O professor 47 

Rodolfo Jakov Saraiva Lôbo alegou que o pedido de vistas seria para um tempo hábil maior, a fim 48 

de elaborar um relato sobre o assunto. Não havendo manifestações contrárias, o ponto de pauta 49 

foi excluído por unanimidade. Após a votação, a presidência esclareceu que o pedido de vistas é um 50 

instituto válido para todos os membros da Câmara e que pode ser usado para qualquer pauta que 51 

não tenha regime de urgência, estando previsto no Regimento Interno do Consuni.  1.3 – 52 

Justificativa de ausência de conselheiros: Não houve. 1.4 – Boas-vindas aos novos representantes: 53 

Não houve. 1.5 – Aprovação de atas: A Ata da 3ª Reunião Ordinária da Câmara Acadêmica do 54 

Conselho Universitário, ocorrida em 04 (quatro) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um), que 55 

foi encaminhada aos endereços eletrônicos dos membros da Câmara Acadêmica para apreciação 56 

prévia, conforme determina o Regimento Interno, foi declarada aprovada por unanimidade, sem 57 

alterações.  2. ORDEM DO DIA. 2.1 – PAUTA ÚNICA: Processo n. 23507.001787/2021-08 - 58 

Homologação do Relatório Anual do Comitê Local de Avaliação e Acompanhamento – CLAA 2020, 59 

sobre o Grupo do Programa de Educação Tutorial do curso de Música da UFCA. Relatoria: Paulo 60 

Eduardo Silva Lins Cajazeira, Representante dos(as) Coordenadores(as) dos Cursos de Pós-61 

Graduação. O professor Paulo Eduardo Silva Lins Cajazeira, representante dos(as) coordenadores(as) 62 

dos cursos de Pós-Graduação, relatou a matéria indicada, na íntegra: “Trata o presente processo 63 

número 23507.001787/2021-08 do Relatório Anual do Comitê Local de Avaliação e 64 

Acompanhamento – CLAA 2020, sobre o Grupo do Programa de Educação Tutorial do curso de 65 

Música da UFCA, apoiado financeiramente pela Secretaria de Educação Superior (Sesu), do 66 

Ministério da Educação (MEC). VOTO DO RELATOR – Voto, favoravelmente, à solicitação de 67 

homologação pela Câmara Acadêmica”. Encerrada a exposição, a presidência declarou aberto o 68 

momento de discussão e, na ocasião, justificou que o relatório foi pautado na reunião passada da 69 

Câmara Acadêmica, mas precisou ser retirado para adequação do formato do documento. 70 

Complementou ainda que a realização do relatório é obrigatória, através da portaria 976, artigo 11, 71 

inciso VIII, que diz que o PET Sesu deve fazer um relatório e ser aprovado na Câmara de Ensino, 72 

Pesquisa e Extensão, que é o equivalente à Câmara Acadêmica e, após a aprovação do relatório, 73 

será enviado para o MEC de forma anual. O professor Edson Otoniel da Silva, Pró-reitor adjunto de 74 

graduação, reforçou que entre o primeiro e o segundo relatório mudou apenas o layout que estava 75 

escrito, ressaltou que quando o relatório e os demais documentos não são enviados dentro do prazo, 76 

implica no não recebimento da ajuda de custo. Não havendo manifestações contrárias, o parecer 77 

foi aprovado por unanimidade. 3 – Requerimentos. 3.1 - Presidência: Processo n. 78 
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23507001144/2021-06 – Nota Técnica da Procuradoria sobre o art. 32, VII, do Regimento Interno 79 

do Consuni. A presidência pediu para que o secretário da Seods, José Katulo Amadeu Ferreira, 80 

contextualizasse todo o processo até a consulta da procuradoria. Katulo Ferreira relatou que o 81 

motivo para a emissão da nota técnica se deu em razão do recebimento de solicitações de 82 

apreciação de editais, tanto na Câmara Acadêmica quanto na Câmara Administrativa, sendo alguns 83 

em regime de urgência, pedindo aprovação ad referendum. O procurador foi consultado de maneira 84 

informal em primeiro momento, e repassou que não havia a possibilidade da aprovação ad 85 

referendum, porque conforme o artigo 32, inciso VII do Regimento Interno do Consuni, só é 86 

permitido a apreciação, o que não remete a poder decisório, e que tal apreciação seria apenas do 87 

parecer do relator. Complementou que isso começou a gerar confusão pela necessidade de as pró-88 

reitorias publicarem seus editais. Diante disso, foi aprovado em reunião anterior à consulta formal 89 

do procurador através de ofício. Após os questionamentos do ofício, o procurador retornou com 90 

uma nota técnica, que em seu item 5, é apontado que a melhor solução seria por meio da emissão 91 

de ato decisório, aprovando a proposta de edital ad referendum, e no item 9 relata que “não impôs 92 

a obrigatoriedade de que tais editais sejam previamente submetidos ao Consuni ou às suas 93 

câmaras”. Encerrada a explicação, a presidência declarou aberto o momento de discussão. A 94 

professora Laura Hévila Inocencio, Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Leite fez uma 95 

retrospectiva de como os editais chegaram até as câmaras e demonstrou alegria diante da emissão 96 

da nota técnica. Não havendo mais manifestações, a presidência propôs levar os editais para 97 

apreciação na Câmara sempre que possível e, quando não possível, utilizar o instrumento do ato 98 

decisório recomendado pela procuradoria e, na reunião seguinte, trazer o ato decisório para 99 

apreciação da Câmara. A proposta foi aprovada por meio de votação simbólica com apenas 1 (uma) 100 

abstenção.  4 – Informes: O professor Paulo Eduardo Silva Lins Cajazeira, representante dos(as) 101 

Coordenadores (as) dos cursos de Pós-Graduação, informou que está em processo de redistribuição 102 

para a Universidade Federal de Pelotas – UFPel, por motivos familiares. Justificou que comunicou 103 

antecipadamente, porque sua partida irá impactar no quadro de membros da Câmara. Os demais 104 

conselheiros manifestaram agradecimento ao docente pelo longo tempo em que esteve na UFCA. 105 

Às 15 horas e 46 minutos, nada mais havendo a tratar, a presidência agradeceu a participação dos 106 

membros da Câmara Acadêmica. Para constar, eu, José Katulo Amadeu Ferreira, lavrei a presente 107 

ata que, depois de aprovada, será assinada por mim e pela Presidência.  108 
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_________________________ 111 

José Robson Maia de Almeida 112 
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_________________________ 115 

José Katulo Amadeu Ferreira 116 
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